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PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NO 04312022.

A Emênta e o artiqo 19 do Proieto de Lêi no 043/2022 passam a viqorar com a sequinte
redacão:

Ementa:
"Altera anexos da Lei Municipal no 3.719/2022, que dispõe soóre as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023."

WSTIFICATTVA:

A proposição de emenda ora apresentada é tão somente no sentido de promover

a inserçáo do número e ano da Lei à qual se pretende alterar, assim como em relaçáo

aos seus Érnexos, os quais devem ser referenciados para constar "que passam a

vigorar de acordo com os anexos do presente lei", os quais encontram-se omissos no

projeto, necessitando, portanto, ser alterado para melhor e mais adequada redação e

técnica sem a transfiguração do seu conteúdo

Sala das Sessóes (ES), 06 de outubro de 2022.

JOSE SO RIANO MERÇON
(RELATOR)

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.
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DE CONTÁg.

EMENDA MODIFICATIVA

'Art. 10 - Ficam alterados os segurnÍês anexos da Lei Municipal no 3.719/2022,
guê passam a vigorar com os anexos da presente lei."

(MEMBRO)


